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AVISO AOS DEBENTURISTAS 

 

 

A HYPERMARCAS S.A. (“Companhia”) comunica aos titulares de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, de sua primeira emissão, em série única 

(“Debêntures” e “Primeira Emissão”, respectivamente), que pretende realizar, em 31 de julho 

de 2012, o resgate antecipado total (“Resgate Antecipado Total”) das Debêntures em circulação 

no âmbito da Primeira Emissão. 

 

O valor a ser pago aos titulares das Debêntures, a título de Resgate Antecipado Total, será 

equivalente ao valor nominal unitário não amortizado das Debêntures, acrescido da 

remuneração devida e ainda não paga até a data do Resgate Antecipado Total, sendo devido, 

portanto, o valor estimado nesta data de R$201.104.658,00 (duzentos e um milhões, cento e 

quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais) a título de Resgate Antecipado Total de cada 

uma das Debêntures. 

 

O pagamento do Resgate Antecipado Total será realizado utilizando-se os procedimentos 

adotados pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”). As Debêntures que não estiverem 

custodiadas junto à CETIP terão os seus pagamentos realizados pela instituição depositária, 

qual seja, o Banco Bradesco S.A., ou na sede da Companhia, se for o caso. 

 

A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 

fiduciário da Primeira Emissão, foi devidamente notificada sobre o Resgate Antecipado Total e, 

em conjunto com a nossa área de Relações com Investidores, está à disposição para maiores 

esclarecimentos. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2012. 

 

 

Hypermarcas S.A. 

Breno Toledo Pires de Oliveira 

Diretor de Relações com Investidores 

 

 


